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ANEXO 13 
 
 

QUADROS RECAPITULATIVOS DOS PODERES DELEGADOS 
PELO REPRESENTANTE COMPETENTE DO(S) PAÍS(ES) 

BENEFICIÁRIO(S)/GESTOR ORÇAMENTAL NACIONAL (OU 
REGIONAL) NO ÂMBITO DOS PROCEDIMENTOS DE 

ADJUDICAÇÃO DE CONTRATOS E DE CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÕES 

 
 
 

(N.B.: Os montantes indicados correspondem aos limites máximos) 
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Gestor de fundos para 
adiantamentos

Gestor orçamental nacional 
(ou regional)

Equivalente EUR Equivalente EUR

 Preparação dos processos de concurso, dos documentos dos convites à apresentação de propostas e dos processos de consulta

Obras <  300 000 ≥   300 000 

Fornecimentos ≥  150 000 > 150 000

Serviços (**) <  200 000 ≥   200 000

Subvenções (***) ≤   100 000 >  100 000

Lançamento e publicação dos concursos, bem como dos convites à apresentação de propostas e lançamento das consultas

Obras <  300 000 ≥   300 000 

Fornecimentos ≥  150 000 >  150 000

Serviços (**) <  200 000 ≥   200 000

Subvenções (***) ≤   100 000 >  100 000

Constituição das comissões de avaliação (****), recepção e avaliação das propostas

Obras <  300 000 ≥   300 000 

Fornecimentos ≥ 150 000 >   150 000

Serviços (**) <  200 000 ≥   200 000

Subvenções (***) ≤   100 000 >  100 000

Obras <  300 000 ≥   300 000 

Fornecimentos ≥ 150 000 >  150 000

Serviços (**) <  200 000 ≥   200.000

Subvenções (***) ≤   100 000 >  100 000

Assinatura dos contratos e das adendas

Obras <  300 000 ≥   300 000 

Fornecimentos ≥  150 000 >  150 000

Serviços (**) <  200 000 ≥   200 000

Subvenções (***) ≤   100 000 >  100 000

(*) Importante:  Estes montantes correspondem aos limites máximos indicados na parte 4.2  do presente Guia Prático 
O gestor orçamental nacional (ou regional) tem poder para diminuir estes limites máximos, mas não pode, em caso algum, aumentá-los.
(**)     Excluindo  o recurso ao procedimento do contrato-quadro, bem como de contratos de auditoria e de avaliação.
(***)    Unicamente em caso de gestão descentralizada.
(****)  Incluindo a designação dos membros de cada comissão de avaliação.
(*****) Se for caso disso, exceptuando as propostas de adjudicação dos contratos ≤ equivalente a 50 000 EUR.
N.A.     Não aplicável.

FED - Quadro recapitulativo dos poderes delegados pelo  representante competente do(s) país(es) 
beneficiário(s)/gestor orçamental nacional (ou regional) no âmbito dos procedimentos de adjudicação de 
contratos e de concessão de subvenções. Projetos que aplicam decisões de financiamento adotadas após 

1.1.2013

Os montantes indicados devem ser alterados em função do nível da delegação concedida (*)

Decisão de adjudicação dos contratos e de concessão das subvenções (unicamente após o acordo do Chefe de Delegação relativamente às propostas de 
adjudicação dos contratos(*****)/concessão das subvenções)
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